
 
Rio de Janeiro, 07 de janeiro de 2020.   
Circular SIGRAF nº 002/2020.  
Assunto: ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO.  

 
Assembléia Geral Extraordinária. 

Convocação. 
 

O Sindicato das Indústrias Gráficas do Município do Rio de 
Janeiro - SIGRAF, entidade representante da categoria econômica de 
Artes Gráficas, convoca os empresários integrantes dessa categoria, 
bem como aqueles que possuam, em seus quadros funcionais, cargos 
vinculados às profissões de artes gráficas; empresários estes 
estabelecidos, com matriz ou filial, no município do Rio de Janeiro, 
base territorial desta entidade patronal, e que estejam quites com as 
suas obrigações legais e estatutárias, para ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 16 de janeiro de 2020, às 
15h30min, em primeira convocação, e às 16h00min em segunda 
convocação na Rua Santa Luzia, 685 – Sala 805 – Centro – Rio de 
Janeiro/RJ, sendo facultado aos empresários ora convocados 
fazerem-se representar por procuradores, desde que munidos de 
instrumento público ou particular, este último com firma 
reconhecida, desde que as citadas procurações outorguem 
poderes expressos para a participação na Assembléia, 
notadamente poderes específicos para votar, para deliberarem, de 
conformidade com o Estatuto Social do SIGRAF, sobre a seguinte 
ordem do dia: 1) Reivindicações encaminhadas pelo Sindicato Laboral, 
face às negociações relativas à Convenção Coletiva de Trabalho 
2020/2021; 2) Designação dos integrantes da Assembléia permanente 
que, juntamente com a Comissão de Negociação, eleita entre seus 
membros, irão discutir, deliberar e firmar o competente instrumento 
normativo. 3) Conceder ao SIGRAF autorização para contratar 
escritório de advocacia visando à adoção de quaisquer medidas 
judiciais cabíveis para preservar os interesses das empresas 
associadas e atuar, se for o caso, em processo de dissídio coletivo. 3) 
Assuntos Gerais. A ausência implicará a aceitação integral das 
decisões aprovadas. 
 
Cabe informar que a presente Convocação foi publicada no Jornal O Dia no dia 07 de 
Janeiro de 2020, na Página 04. 
  

A sua presença é indispensável! 
  
Atenciosamente, 
  

Carlos Augusto Di Giorgio Sobrinho 
Presidente do Sistema SIGRAF / ABIGRAF-RJ 

 



 
 


